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Com o objetivo de ampliar as formas de pagamento de

créditos tributários aos contribuintes, permitindo assim a redução da
inadimplência e consequentemente aumento da arrecadação pelo

Município é que as principais cidades da Baixada Santista já adotaram o

pagamento através de cartão de crédito/débito de tributos municipais,

incluindo o ITBI - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

Desta forma, pensando que nosso Município tem que
acompanhar a evolução já instituídas em algumas cidades vizinhas é que

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito ALBERTO PEREIRA MOURÃO que solicite

estudos junto as Secretarias Competentes visando enviar a este Legislativo

Projeto de Lei concedendo aos nossos contribuintes mais uma modalidade

de pagamento via CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO de tributos Municipais,
incluindo o imposto ITBI.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 10 deBézembro^de 2019
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